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conta infalivelmente na primeyra occazião q' se 
oferecer, o q' vos liey por m. t 0 recomendado. 
BI Rey nosso S. r o mandou por João Telles da Sylva 
e Antonio Roiz da Costa Concelheyros do seo 
Cons.0 Ultr." e se passou por duas vias. Antonio 
de Cobellos Pr . a a fes em Lix. a occ. a l a vinte 
e sinco de Septr." de mil sete centos e vinte e 
sinco. O secretr. 0 André Lopes da Lavre a fes 
escrever. — Joam Telles cia Silva. — Ant." Roiz da 
Costa. 

Carta Regia a p r o v a n d o o ajuste feito com vários indivíduos para 
a abertura de um caminho de S. Paulo ao Rio de Janeiro 
Dom João por graça de Deus Rey de Portu-

gal e dos Algarues daq. m e dalém mar em Africa 
S. r de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Gou. o r e Capp. a m general da Capp. u i a de 
São Paullo q' se vio a conta q' me destes em 
carta de vinte e tres de Abril deste prezente anno 
q' por entenderdes ser conueniente a segurança da 
minha real fazenda principalmente p. a a remeça dos 
quintos q' vão p. a o Rio de Janeiro, e evitar lhe o 
risco q' lhe pode seguir no transporte de Santos 
aquella Cid.e ajustareis com alguns homens principaes, 
e poderozos dessa Capp. n i a a q' fossem fazer a 
abertura do d." Caminho, a qual derão já principio 
p. a ver se podião vencer as m. , a s deflculd. 6 8 q' tem 
por resp. 1 0 de mattos grossos, alguas serras ; e por q' 
deste seruiço se segue a utilidade de minha real 
fazenda sem ella entrar com despezas algua se encon-
tra tão bem ser hum bem commu a todos os pouos 
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dessa Capitania e q' vos parecia q' eu aprouaria 
a rezolução q' tomastes sobre este p. i i r Me pareceo 
louvar vos m. t 0 o zello com q' vos houvestes nella 
e q' se aproua tudo o q' nesta p. t e obrastes como 
tão util ao meu real serviço e ao beneficio comú 
dos meus vaçallos, e q' espero de vós me deis conta 
do q' tem rezultado da abertura do d.° Cam. 0 

BI Rey nosso S.' o mandou por João Telles da Sylua 
e Ant.0 Roiz' da Costa, Concelhr. 0 8 do seu Cons.0 

Ultr. 0 e se passou por duas vias. Miguel de Ma-
cedo Ribr. 0 a fes em Lisboa occ. a l a vinte sinco de 
Septr. 0 de mil sete centos e vinte e sinco. O secre-
tr. 0 Andre Lopes da Lavre a fes escrever. — Joam 
Telles da Silva. — Ant." Roiz' da Costa 

Carla Regia declarando desnecessária a creação de mais dois postos 
na força de S. Panlo 

Dom João por graça de I). s Rey de Portugal 
e dos Alg. e s daq."1 e dalém mar em Africa S. r 

de Guiné, etc. — Paço saber a vós Rodrigo Cezar 
de Menezes Gov. o r e Cap. S o gn. 1 da Capp.f ' de São 
Paullo, q' se vio o q' respondestes em carta de 
viute e outo de Agosto do anno passado em 
como as dependencias dessa Capitania cada vez 
crescem mais, assim pellas distancias delia, como 
pellos descobrimentos q' se principiâo a fazer, e 
assim era precizo haver mais hum Thenente de 
Mestre de Campo General para a expedição das 
ordens, e continuas dilligencias q' era necessário 
fazerem-se, e sendo eu servido crear mais este 
Posto, os merece pellos seos muitos serviços e ca-
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